
/wzl'fr
000122

Tt-tol,t,,tz rvtouR \
T/t

if , ,rC lI

.
plnEcER tuRÍolco

GoNSULENTE: A Secretaria Municipal de Educação, Esportes, cultura, Turismo e Juventude do

Município de Chã Grande/PE.

CONSULTA: Possibilidade jrrrídica para a contratação de shorv tnusical da banda "PIKAP

TURBINADA", através da empresa PIKAP TURBINADA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA ME, para

apresentação no dia 14 de dezembro de 2024, no MunicÍpio de Chã Crande/PE, nos terrnos da Lei

Federal ns 14.133 /27.

E}TENTA: DTREITO ADMINISTRATIVO. ART, 74, INCISO II DA LEI

14.133/2 1. rNExrcrBrt.rDArrE Np 029 /2024.

O Parecer a seguir exposto é dotado de cariiter eminentemente opinativo, tendo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-iurídicos acerca das providências legais essenciais à abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artÍsticas.

Essencialmente deve ser o processo instruído conr os elementos que a Lei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devenr ser visualizados conro um todo e não

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 74, mas

também do artigo 94 e demais disposiçôes <la Lei 74.133/21, além, dos princípios que regem o Direito
Administrativo Pátrio.

lnsta mencionâr que a olrortunidade e a conveniência não integram nossa margem de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria furídica com âtribuições técnico-jurídicas, com intuito de
assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais t,rgãos da Adnrinistração sobre questões

de sua alçada.

RELATADOS OS FA'I'OS. PASSO A OPINAR,

PrimeiraÍnente, destaco competir â este Consultor lurÍdico, nos tennos do art. 72, inciso lll,
prestar consultoria sob o prisma estritamente iurídico, não lhe cabendo adcntrar ent asp€,ctos relativos
à conveniência e à oportunidarle da prática tlos atos adm inist rati!'os, reselvados à esfera discricionária
da administradora públiczL legalntt nte conrpetente. Tanrpouco cabe a estâ consultoria examinar
questões de natureza eminenternent(, tecnica, edrninistrativâ o/ou financelr.l. ADEMAIS. DESTACO
quE A PRESENTE MANIFESTA(:ÂO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVTT E. pOR TAL
MOTIVO. ÂS ORIENTACÔES-]TPRESENTADAS NÂO SE TORNAM VINCUTANTES À GESTORA
PÚBLICA. o qual pode, de íbrtna ,ustificada, adc,tar orientaÇijo r:ontrária ou divc.rsa daquela emanafla
por esta Consultoria lurídica.

Empresarial Mauricio de Nassà0 Trade Cenrêr
Av. Oswaldo Cruz :217 - Snla 602. 6' ândnr
Maurício de Nassa: / Canraru - PE

!homâzmoura@outlook..om. br
(8 t) 9 99673-644 t



000123

THotrtr.,Lz Jvloufu\
lt-','- ' "(t,\

Analisando a contratação enr questão, cunrpre inicialmente destilcâr que, a Constituição

Federal, em seu artigo 37, incts,r XXI, imptie como regrâ o procedimento licitatório, deixatldo conto

exceções exclusivamente os casos pre'"istos na legislaç:io específica, settào Vci.ttttos:

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nq 14.133/2021, que permite
dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certanre licitatório. São os casos de dispensa e

os de inexigibilidade de licitação.

Marçal Justen Filho ensina que nestt's casos

''Torno-se inviável a seleção através de licitaçdo, eis que não haverá critério objetivo de
julgamento. Será impossívetl identilicltr un âttgulo tinico c detenninutlo poro dilbrcncior trs

petT'ormünces ortlstícos Daío coract,:r'izaçdo do inviobiliLlode de compctição."

Nesse diapasão segundo a Lei Fedelal n.0 14.133/21

LEI FEDERÁL NE 14.133/21
Art.74. É inexigível a licitaçâo quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t.l
II - contratâção de t,rofissional do setor artístico, diretamente ou por rneio de empresário exclusivo,

desde que consagratlo pela cdtica especializad.l ou pela opiniâo pública;

A Nova Lei de Licitações e Contratos, entretànto, preocupou-se em incorporar a
jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios no que se refere ao significado da

expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o parágrafo 21r do mencionado diplomzr legal dispõe
inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

ArL 74. (...)

(..)

§ 2e Para fins do disposto no inciso ll do caput deste ar tigo, considcra-sc empresário exclusivo a

pessoa física ou jurÍdir;a que possua contrato, declaraçiio, carta ou outro documenr:o que ateste a

exclusividade permanente É, contÍnua de representação, no PaÍs ou cm Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contrâtação dit'eta por ine).igibilidade por
meio de empresário com representaÇão restt.itâ a evento ou local especíÍ'ico.
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Art. 37. Omlssis.

xXl - ressalvados os casos especificados na legislaçào, as obras, serviços, compras e alienaçôes serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdadc de condiÇões a todos os

concorrentes, com cláusulâs que estabeleçam obrigaçôes de pagâmento, mantidas as condiçÔes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pernritirá as cxigências tlc qualificação

técnicâ e econômica indispensáveis à garantia do cumpriülento das obrigações.
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A nova menção, para além de delimitar a figura do empresário exclusivo, estabelece os

meios de comprovação que são descritos em: "contrato, declaração, cJrta ou outro documento que

ateste a exclusividade permanente e contínua de representacâo. no País ou em Estado Específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contrataçâo direta por inexigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a evento otl Iocal específico"

Ademais, no que concelne à consagração Artística, há que se ponderar que esta, nos termos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apresentar de tlaneira singular, sendo estes

a consagraçâo perante a cRiTtcÁ ESPEcIALIzADA ou A oPlNlÃo PliBLlcA.

Pertinente, que observemos a doutrina de Marçal Justen Filho quândo tratando do tema,

veia-se:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na corrsagraÇào err Íace da opiniâo pública ou da

crítica especializada. Tal se destina a evitar contrataçôes ârbitrá[ias, cnl que un]a autoridado pública
pretenda impor preferências totaln)ente pessoais na c{)ntrataçào de pessoa dcstituída de qualquer

virtude. Exige-se ql.le ou a crítica espccializada ou .r opinião pública reconhcçam que o sujeito

apresenta virtudes no desempenho de sua arte."r

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realização de contratação de maneira direta com o

artista ou ainda a sua realização por intermédio do empresário exclusivo. Bern conro os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializada ou opinião pública.

videnciada por nreio da
manifestação de autores ou veículos
de renonre, r'elacionados r'om o rneio
artístico que se pretende contratar
por via da inexigibilidade de
licitaçào.

OPINIÂO PÚBLIO\

1Çr

omprovação através de recortes de
jornais e revistas, entrevistas e

qualquer outro material que possua
o condào de provar a popularidade
do futuro contratado
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CONSÂGRÂçÀO PEI,A CRÍTI(A ESPECIÂLIZADA

l JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e ContrataÇôes Administr;rtivás. São Pâulo, Thomson Reuten
Brasil, 2. ed.,2023, p. 1011.
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Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, h/r necessirlade de observância do

contido no art. 72, inciso VII, inserro a Lei 74;133121, que exige, rro bojo do procetlitnento de

contratação, ainda que por meio de inexigibilidade de licitacão, a complovação de justificativas quanto

à análise do preço ofertado pelo profissional do setor artístico.

Para tanto, é preciso renremorar o aisposto na Instrução Normâtivil nq 65, de 27 de julho

de 2027, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestãô e Gorrerno Digital do Ministério dr
Economia, também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o motlo de conrprovação de

adequação do valor a ser contratado, assim observe-se:

Art.7q Nas contratacões diretas pol inerigibilidade 0u pol dispensa de licitàçiio, aplica-se o dispostr)

no art.5e.

§ 10 Quando não lbr possível estimar o valor tio objeto na fbr-ma t,stnbelecida no alt. 5q, "r

justificativa de preços será dada com Sase enr valores de contratações de obietos idênticos,
comercializados pela futura contratâda, por nrero da apresentaçào dt. notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no periodo de até I (um) ano anterior à datn

da contratação pela Administração, r)u por outro nrcio idôneo.

§ 2q Excepcionalmente, caso a futür'a cr)nti-ata(la niio tenha comercializatlo o objcto antcriormcnt(,,
a justificativa de preço de que tr'.rta o parágralo .interior p(xlerá scI rcalizad:, torn obietos
semelhântes de mesma natureza, devendo apresentar especificaçôes técnicas que
demonstrem similaridâde com o obieto pretendido.

§ 3q Fica vedada a contratação direta por inexigibilidadc caso a iustificaüva de preços
demonstre a possibilidade de cornpetição. § 4q Na hipótese de dispensa (le licitação corn base nos

incisos I e ll do aft. 75 dà Lei np 14.133, de 1e rle abril dc 2021, a cstinrati\'â de p[eços dc que trata o

câput poderá ser realizatla concomiGntemente à seleçâo da proposta economicamente mais

vantajosa.

§ 5a 0 procedünento do § 4q será realizado por nleio do solicitaçiio fbrmal dc cotações .]

fbrnecedores. (grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislação Federal, quando em setr art. 23, §44,
assim observe-se:

Art. 23 (...)

§ 4s Nas contrataçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possÍvel
esümar o valor do obieto na fonna estabelecida nos §§ le,2e e 3s deste artigo, r) contratado
deverá comprovar previamente que os preços estâo em conformidatle com os pr.aticados enl
contratações semelhantes de obietos de mesma natureza, por meio da aprescntação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelâ
Administração, ou por outro neio idôneo.
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Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realização de processo de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com comprovação de adequação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.

Portanto, sempre que verificada a impossibilidade de conrprovação e estimativa dos

valores nos termos dos §§ 1e,2e e 3s do mencionado artigo, há elasticidade, por parre do próprr,l

diploma legal regente dos procedimentos licitatórios, para que se conrprove a vantaiosidade e

adequação financeira por outros meios idôneos e aprovados pela Administração.

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário para a denlonstração de seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre ,orge Ulysses lacoby Fernandes, na obra

"Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórunr,6'! ed, pp. 726 (grifos nossos):

"Artista, nos termos da lei, é o profissionâl qüe cria, interpreta ou executa obra dc carátcr cultural de

qualquer natureza, para et'eito de exibição ou divulgâçào pública, poI meios de comunicação de

massa ou em locais onde se realizam espetáculos de divers;io pÍrblicâ."

A lei refere-se à contrataçào de artistas profissionais - definidos pelos pârâmetros

existentes em cada atividade - excluindo da possibilidade da co[tratação direta os artistas amadores.

Destarte, só os artistas profissionais podem ser contratãdos conr fulcro llesse dispositivo.

Derita Íeita, a arlministracão pública deve ainda observar as formalidades par:r

contratacão através da inexisibilidade de licitação. sobretudo, os reouisitos do art.72 da Lei
Federal n'14.133/21.

AÍt-72. O processo de contratação direta, qüe compreende os casos de incxigibilidade c de dispens.:

de licitaçâo, deverá ser instruído com os seguintes docunrcntos:

I - documento de formalização de denranda e, se for o caso, estudo tecnico prcliminar, análise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na íorma estabelecidâ no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se t'or o (aso, que dcmonstrem o âtendimento dos
requisitos exigidos;

IV - demonstrâção da compatibilidade da previsão de recursos orçanrentários com o compromisso à

ser assumido;

V - comprovação de qu€ o conratâdo preenche os t equisitos de habilitaçâo e qualit'icação mínima
necessária;

Vl - razão da escolha do contratâdo;
VII - justificativa de preço;

Vlll - autolização da âutoridade competente.

Empresarial Mâurício de Nâssâu Trnde Cenrê[
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Por fint, é importante ressaltar rlue ao final rla tbrtrtalizaçio da ine>igibilidade .r

administração pública deverá divulgar no []oltal Nacional rlr'(.otttrataçries t'tiblicas IPN0t'J, no prazo

de 10 [dez) dias úteis, v€jan)os:

Art.94, A divulgação no Portal Nacional de Contrâtações Públicas IPNCP) é condiçào indispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos scguintes prazos, contados

da data de sua assinatura:

t.l
Il - 10 (dezl dias úteis, no caso de contratação diretâ.

§ 2e A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando reÍqrente ;\ contrataçâo de protissional

do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artisla, dos músicos

ou da banda, quando houver, do transporte, da hosped;rgem, da intiacstrutura, rla logística do

evento e das demais despesas específicas.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 74, inr:iso ll, da Lei

Federal 14.133/21 e suâs alterações posteriores, norma que Iege a matéria ern apreço, entende este

Assessor Jurídico que a Administração deve observar todos os requisitos elencadrs a Decisão

supracitada, a fim de evitar prejuízos a Administração do Município de Châ Grande-PE. Scja o presente

remetido para o Gestor do Contrato, para análise e decisão final.

THOMAZ DTEGO DE MESQUITA MOURA
ADvoGADo I OAB/Pti N! :17.827
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IOÃO PAULO MACIEL QUETRoz
/\DVor;Alro I OAB/PE N ' 60.q 74

É o Palecer, salvo rnelhol juízo.

Chã Grande-PE, quarta-feira, l1 de dezembro de 2024.


